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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social  

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto realização de pregão para aquisição de 

mobiliário visando atender à Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da tabela 

constante da solicitação e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

TRAD DESCRIÇÃO UN QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

132844 

ARMARIO ALTO COM PORTAS E PRATELEIRAS CORPO 

FORMADO POR TAMPO LATERAIS FUNDO E FUNDO BASE 

EXECUTADO EM MDF DE 18 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMINICO AZUL SECRETO BAIXA PRESSAO EM 

AMBOS OS LADOS COM BORDAS EM POLICLORETO DE VINILO 

PVC NA MESMA COR DO LAMINADO. PORTAS ALTAS DE GIRO EM 

MDF DE 15 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMINICO TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO BAIXA 

PRESSAO EM AMBOS OS LADOS COM BORDAS EM POLICLORETO 

DE VINILO PVC NA MESMA COR DO LAMINADO DOTADAS DE 

DOBRADICAS FABRICADAS EM LIGA DE ANTIMONIO 

PERMITINDO GIRO DE ATE 270 GRAUS. PUXADORES TIPO ALCA 

EM ACO INOXIDAVEL E FECHADURA FRONTAL ESCAMOTEAVEL 

DE COMANDO UNICO COM CHAVE ESCAMOTEAVEL COM DUPLA 

FACE. INTERNAMENTE COM QUATRO PRATELEIRAS 

REGULAVEIS FORMANDO CINCO VAOS EM MDF DE 18 MM DE 

ESPESSURA REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO 

TEXTURIZADO BAIXA PRESSAO EM AMBOS OS LADOS NA COR 

AZUL SECRETO COM BORDAS EM POLICLORETO DE VINILO PVC 

NA MESMA COR DO LAMINADO SENDO CADA UMA DELAS 

SUSTENTADA POR QUATRO SUPORTES PRATELEIRAS PINO RT 

24MM ACABAMENTO NIQUELADO. BASE RODAPE EM CHAPA DE 

ACO SECAO RETANGULAR DE 60X30MM FOSFATIZADO ATRAVES 

DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADO EM EPOXI NA COR 

GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA 

COM SAPATAS REGULADORAS DE NIVEL PARAFUSO M8 ROSCA 

METRICA E EM NAILON INJETADO PRETO OU SIMILAR. MEDIDAS 

800 X 470 X 1630MM   LXPXA. 

UN 8 R$ 3.008,54 R$ 24.068,32 

132845 

ARMARIO BASE COM PRATELEIRAS. CORPO FORMADO POR 

TAMPO LATERAIS FUNDO E BASE EXECUTADO EM MDF DE 18MM 

DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO 

TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO BAIXA PRESSAO EM 

AMBOS OS LADOS COM BORDAS EM POLICLORETO DE VINILO 

PVC NA MESMA COR DO LAMINADO. PORTAS BAIXAS DE GIRO 

EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMINICO TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO BAIXA 

PRESSAO EM AMBOS OS LADOS COM BORDAS EM POLICLORETO 

DE VINILO PVC NA MESMA COR DO LAMINADO DOTADAS DE 

DOBRADICAS FABRICADAS EM LIGA DE ANTIMONIO 

PERMITINDO GIRO DE ATE 270 GRAUS. PUXADORES TIPO ALCA 

EM ACO INOXIDAVEL E FECHADURA FRONTAL ESCAMOTEAVEL 

DE COMANDO UNICO COM CHAVE ESCAMOTEAVEL COM DUPLA 

FACE. INTERNAMENTE COM UMA PRATELEIRA REGULAVEL 

FORMANDO DOIS VAOS EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA 

REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO NA COR 

AZUL SECRETO BAIXA PRESSAO EM AMBOS OS LADOS COM 

BORDAS EM POLICLORETO DE VINILO PVC NA MESMA COR DO 

LAMINADO SUSTENTADA POR QUATRO SUPORTES PRATELEIRAS 

PINO RT 24MM ACABAMENTO NIQUELADO. BASE RODAPE EM 

CHAPA DE ACO SECAO RETANGULAR DE 60X30MM 

FOSFATIZADO ATRAVES DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADO 

UN 24 R$ 1.826,68 R$ 43.840,32 
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EM EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO 

CURAD EM ESTUFA COM SAPATAS REGULADORAS DE NIVEL 

PARAFUSO M8 ROSCA METRICA E EM NAILON INJETADO PRETO 

OU SIMILAR. MEDIDAS 800 X 470 X 740MM  LXPXA. 

132846 

ARMARIO EMBUTIDO DIRETORIA. CORPO ESTRUTURA EM 

TUBOS DE ACO DE 60MM X 60MM COM 2MM DE ESPESSURA 

SENDO 6 DELES VERTICAIS COM 2200MM DE ALTURA DISPOSTOS 

3 A FRENTE E 3 ATRAS UNIDOS LONGITUDINALMENTE POR 4 

CONJUNTOS DE 3 TUBOS DE 60MM X 60MM 2MM DE ESPESSURA 

DE 935MM DE COMPRIMENTO E LATITUDINALMENTE POR 3 

TUBOS DE 1322MM SENDO O PRIMEIRO CONJUNTO SOLDADO A 

540MM DE ALTURA E OS OUTROS TRES CONJUNTOS DISTANDO 

415MM DE CADA CONJUNTO NO SENTIDO VERTICAL PINTADOS 

EM TINTA EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA 

ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA. APOIADOS A CADA UM 

DESTES CONJUNTOS DUAS CHAPAS DE MDF DE 25 MM DE 

ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM MELAMINICO 

BAIXA PRESSAO TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO COM 

BORDAS FRONTAL LATERAIS E POSTERIOR RETAS EM 

POLICLORETO DE VINILO PVC APLICADO POR PROCESSO A 

QUENTE NA MESMA COR DO LAMINADO TENDO DIMENSOES DE 

1412MM X 1055MM TENDO ENTALHES RETANGULARES NOS 

CANTOS SENDO DE UM LADO DOIS RECORTES DE 70MM X 70MM 

E DE OUTRO 70MM X 40MM. MEDIDADAS 2200MM X 1055MM X 

2823MM. 

DUAS PORTAS CONSTITUIDO EM MDF DE 25MM DE ESPESSURA 

REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM MELAMINICO BAIXA 

PRESSAO TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO COM 1100MM 

DE LARGURA E 2636MM DE ALTURA E FURO CIRCULAR COM 

80MM DE DIAMETRO LOCALIZADO A 1197MM DE ALTURA E 

98MM DA BORDA UM A ESQUERDA DA PORTA E OUTRO A 

DIREITA TENDO PARAFUSADO A CADA PORTA DOIS PARES DE 

RODAS PARA ENCAIXE EM TRILHOS DE CORRER TRILHO DE 

CORRER EM ALUMINIO AFIXADO NO CHAO COM 2151MM DE 

COMPRIMENTO E O SEGUNDO TRILHO AFIXADO EM LONGARINA 

DE 50MM X 60MM EM ACO COM PINTURA EPOXI AFIXADA NAS 

PAREDES LATERAIS A 2636MM DE ALTURA COM 2151MM DE 

COMPRIMENTO. DIMENSOES 2638 X 2151MM. 

UN 1 R$ 13.254,00 R$ 13.254,00 

132847 

ESTACAO DE TRABALHO EM L. CORPO UM TAMPO 

CONSTITUIDO EM MDF DE 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

AMBAS AS FACES EM MELAMINICO BAIXA PRESSAO 

TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO COM BORDAS FRONTAL 

LATERAIS E POSTERIOR RETAS EM POLICLORETO DE VINILO PVC 

APLICADO POR PROCESSO A QUENTE NA MESMA COR DO 

LAMINADO. DOTADA COM 01 PASSA CABOS DIAMETRO DE 60MM 

EM POLIESTIRENO INJETADO DE ALTO IMPACTO E 02 

CANALETAS DE FIACAO EM CHAPA DE ACO FOSFATADA 

ATRAVES DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADA EM EPOXI PELO 

SISTEMA ELETROSTATICO E CURADA EM ESTUFA PERMITINDO A 

PASSAGEM DA FIACAO EM 02 DUTOS INDEPENDENTES PARA 

ELETRICA E LOGICA TELEFONIA. SUSTENTACAO DO TAMPO 

PELAS DUAS EXTREMIDADES POR 01 PAR DE PES 

ESTABILIZADORES QUE POSSIBILITEM A PASSAGEM DE FIACAO 

INTERNA E EXTERNA COM SAPATAS REGULADORAS DE NIVEL 

COM PARAFUSO M8 ROSCA METRICA E EM NYLON INJETADO 

PRETO OU SIMILAR EM CHAPA DE ACO FOSFATIZADO ATRAVES 

DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADO EM TINTA EPOXI NA COR 

GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA 

ACOPLADA AO TAMPO ATRAVES DE BUCHAS METALICAS 

EMBUTIDAS E PARAFUSOS M6 ROSCA METRICA. COLUNA 

ESTRUTURAL COM DIMENSAO DE 75X75MM SECAO QUADRADA 

PINTADA EM TINTA EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA 

ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA QUE POSSIBILITE A 

PASSAGEM DE FIACAO INTERNA ACOPLADA EM PAINEIS 

ESTRUTURAIS POR PARAFUSOS E TAMBOR MINIFIX 15MM COM 

SAPATA REGULADORA DE NIVEL COM PARAFUSO M8 ROSCA 

METRICA E EM NYLON INJETADO PRETO OU SIMILAR. MEDIDAS 

1350 X 1350MM. 

DOIS PAINEIS ESTRUTURAIS SUSPENSO DO PISO 340MM 

CONSTITUIDO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

AMBOS OS LADOS EM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO 

BAIXA PRESSAO NA COR AZUL SECRETO COM BORDAS RETAS 

SUPERIOR E POSTERIOR EM POLICLORETO DE VINILO PVC NA 

MESMA COR DO LAMINADO APLICADO POR PROCESSO A 

UN 11 R$ 2.493,23 R$ 27.425,53 
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QUENTE. ACOPLADO A COLUNA ESTRUTURAL ATRAVES DE 

PARAFUSOS E TAMBOR MINIFIX 15MM. MEDIDAS 1140 X 355MM. 

UMA COLUNA ESTRUTURAL EM CHAPA DE ACO COM 2MM DE 

ESPESSURA COM DIMENSAO DE 75 X 75MM SECAO QUADRADA 

PINTADO EM EPOXI COM TINTA POLIESTER NA COR GRAFITE 

COM PELICULA DE VERNIZ INCOLOR SEMI BRILHO 

INCORPORADA NA COMPOSICAO NAO ACEITANDO SOMENTE 

APLICACAO DO VERNIZ PELO SISTEMA ELETROSTATICO E 

CURADO EM ESTUFA A 230 GRAUS CELSIUS COM TRATAMENTO 

DE SUPERFICIE ATRAVES DE 4 BANHOS PARA FOSFATIZACAO 

COM SAPATA REGULADORA DE NIVEL COM PARAFUSO M8 

ROSCA METRICA E EM NAILON INJETADO PRETO OU SIMILAR. 

MEDIDAS 75 X 75 X 695MM. 

132848 

ESTACAO DE TRABALHO EM L. CORPO UM TAMPO 

CONSTITUIDO EM MDF DE 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

AMBAS AS FACES EM MELAMINICO BAIXA PRESSAO 

TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO COM BORDA FRONTAL 

COM RAIO DE CURVATURA DE 760MM E ANGULO DE 10 GRAUS18 

MINUTOS LATERAIS E POSTERIOR RETAS EM POLICLORETO DE 

VINILO PVC APLICADO POR PROCESSO A QUENTE NA MESMA 

COR DO LAMINADO. DOTADA COM 01 PASSA CABOS DIAMETRO 

DE 60MM EM POLIESTIRENO INJETADO DE ALTO IMPACTO E 02 

CANALETAS DE FIACAO EM CHAPA DE ACO FOSFATADA 

ATRAVES DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADA EM EPOXI PELO 

SISTEMA ELETROSTATICO E CURADA EM ESTUFA PERMITINDO A 

PASSAGEM DA FIACAO EM 02 DUTOS INDEPENDENTES PARA 

ELETRICA E LOGICA TELEFONIA. SUSTENTACAO DO TAMPO 

PELAS DUAS EXTREMIDADES POR 01 PAR DE PES 

ESTABILIZADORES QUE POSSIBILITEM A PASSAGEM DE FIACAO 

INTERNA E EXTERNA COM SAPATAS REGULADORAS DE NIVEL 

COM PARAFUSO M8 ROSCA METRICA E EM NYLON INJETADO 

PRETO OU SIMILAR EM CHAPA DE ACO FOSFATIZADO ATRAVES 

DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADO EM TINTA EPOXI NA COR 

GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA 

ACOPLADA AO TAMPO ATRAVES DE BUCHAS METALICAS 

EMBUTIDAS E PARAFUSOS M6 ROSCA METRICA. COLUNA 

ESTRUTURAL COM DIMENSAO DE 75X75MM SECAO QUADRADA 

PINTADA EM TINTA EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA 

ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA QUE POSSIBILITE A 

PASSAGEM DE FIACAO INTERNA ACOPLADA EM PAINEIS 

ESTRUTURAIS POR PARAFUSOS E TAMBOR MINIFIX 15MM COM 

SAPATA REGULADORA DE NIVEL COM PARAFUSO M8 ROSCA 

METRICA E EM NYLON INJETADO PRETO OU SIMILAR. 

MEDIDAS1500 X 1350MM. 

DOIS PAINEIS ESTRUTURAIS SUSPENSO DO PISO 340MM 

CONSTITUIDO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

AMBOS OS LADOS EM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO 

BAIXA PRESSAO NA COR AZUL SECRETO COM BORDAS RETAS 

SUPERIOR E POSTERIOR EM POLICLORETO DE VINILO PVC NA 

MESMA COR DO LAMINADO APLICADO POR PROCESSO A 

QUENTE. ACOPLADO ACOLUNA ESTRUTURAL ATRAVES DE 

PARAFUSOS E TAMBOR MINIFIX 15MM. MEDIDAS 1140 X 355MM. 

UMA COLUNA ESTRUTURAL EM CHAPA DE ACO COM 2MM DE 

ESPESSURA COM DIMENSAO DE 75X75MM SECAO QUADRADA 

PINTADO EM EPOXI COM TINTA POLIESTER NA COR GRAFITE 

COM PELICULA DE VERNIZ INCOLOR SEMI BRILHO 

INCORPORADA NA COMPOSICAO NAO ACEITANDO SOMENTE 

APLICACAO DO VERNIZ PELO SISTEMA ELETROSTATICO E 

CURADO EM ESTUFA A 230 GRAUS CELSIUS COM TRATAMENTO 

DE SUPERFICIE ATRAVES DE 4 BANHOS PARA FOSFATIZACAO 

COM SAPATA REGULADORA DE NIVEL COM PARAFUSO M8 

ROSCA METRICA E EM NYLON INJETADO PRETO OU SIMILAR. 

MEDIDAS 75 X 75 X 695MM. 

UN 3 2.777,92 R$ 8.333,76 

132849 

GAVETEIRO VOLANTE COM TRES GAVETAS. CORPO 

FORMADO POR TAMPO REBAIXADO LATERAIS E FUNDO BASE 

EXECUTADO EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMINICO AZUL SECRETO 

BAIXA PRESSAO COM BORDAS RETAS EM POLICLORETO DE 

VINILO PVC APLICADO POR PROCESSO A QUENTE NA MESMA 

COR DO LAMINADO. COMPOSTO DE UM VAO ABERTO NA PARTE 

SUPERIOR DO GAVETEIRO E 03 GAVETAS NA PARTE INFERIOR 

IGUALMENTE ESPACADAS COM FRENTE EM MDF DE 15MM DE 

ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO 

TEXTURIZADO NA COR AZUL SECRETO BAIXA PRESSAO EM 

UN 16 R$ 1.688,37 R$ 27.013,92 
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AMBOS OS LADOS COM BORDAS EM POLICLORETO DE VINILO 

PVC NA MESMA COR DO LAMINADO APLICADO POR PROCESSO A 

QUENTE. PUXADORES TIPO ALCA EM ACO INOXIDAVEL 

FECHADURA FRONTAL ESCAMOTEAVEL DE COMANDO UNICO 

LATERAIS EM CHAPA DE ACO FOSFATIZADA ATRAVES DE 09 

BANHOS DE IMERSAO PINTADA EM EPOXI PELO SISTEMA 

ELETROSTATICO NA COR GRAFITE CURADO EM ESTUFA 

DESLIZANDO EM ROLDANAS DE NYLON PELO SISTEMA DE 

CORREDICAS TELESCOPICAS. ABAS LATERAIS SERVINDO COMO 

ANTEPAROS E TUBOS PUXADORES FRONTAL E POSTERIOR EM 

ACO FOSFATIZADO PINTADOS ATRAVES DE 09 BANHOS DE 

IMERSAO COM TINTA EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA 

ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA. QUATRO RODIZIOS DE 

SILICONE COM CHAPA DE ACO ACABAMENTO CROMO BRILHO 

RODAS DE POLIAMIDA TRANSPARENTES COM DIAMETRO DE 

50MM CAPACIDADE DE CARGA DE 35KG COM CAPACIDADE DE 

GIRO DE 360 GRAUS SEM TRAVA E COM FIXACAO ATRAVES DE 

PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES CABECA CHATA. MEDIDAS 

400 X 500 X660MM LXPXA. 

132850 

MESA DIRETORIA. CORPO UM TAMPO CONSTITUIDO EM MDF 

DE 25 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM 

MELAMINICO BAIXA PRESSAO TEXTURIZADO NA COR AZUL 

SECRETO COM BORDAS FRONTAL LATERAIS E POSTERIOR 

RETAS EM POLICLORETO DE VINILO PVC APLICADO POR 

PROCESSO A QUENTE NA MESMA COR DO LAMINADO. DOTADA 

COM 01 PASSA CABOS DIAMETRO DE 60MM EM POLIESTIRENO 

INJETADO DE ALTO IMPACTO E 02 CANALETAS DE FIACAO EM 

CHAPA DE ACO FOSFATADA ATRAVES DE 09 BANHOS DE 

IMERSAO PINTADA EM EPOXI PELO SISTEMA ELETROSTATICO E 

CURADA EM ESTUFA PERMITINDO A PASSAGEM DA FIACAO EM 

02 DUTOS INDEPENDENTES PARA ELETRICA E LOGICA 

TELEFONIA. SUSTENTACAO DO TAMPO PELAS DUAS 

EXTREMIDADES POR 01 PAR DE PES RETANGULARES COM 

720MM X 511MM SENDO CONSTRUIDA POR 4 TUBOS 

RETANGULARES DE 60MM X 50MM ESPESSURA 2MM COM 

SAPATAS REGULADORAS DE NIVEL COM PARAFUSO M8 ROSCA 

METRICA E EM NYLON INJETADO PRETO OU SIMILAR EM CHAPA 

DE ACO FOSFATIZADO ATRAVES DE 09 BANHOS DE IMERSAO 

PINTADO EM TINTA EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA 

ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA ACOPLADA AO TAMPO 

ATRAVES DE BUCHAS METALICAS EMBUTIDAS E PARAFUSOS M6 

ROSCA METRICA. SOLDADO AOS PES EM SEUS VERTICES 

SUPERIORES LONGARINAS EM TUBO RETANGULAR 60MM X 

50MM COM 2MM DE ESPESSURA QUE SE UNEM NA INTERSECCAO 

DA MESA E COM A COLUNA ESTRUTURAL COM DIMENSAO DE 

75X75MM SECAO QUADRADA PINTADA EM TINTA EPOXI NA COR 

GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA 

QUE POSSIBILITE A PASSAGEM DE FIACAO INTERNA ACOPLADA 

EM PAINEIS ESTRUTURAIS POR PARAFUSOS E TAMBOR MINIFIX 

15MM COM SAPATA REGULADORA DE NIVEL COM PARAFUSO M8 

ROSCA METRICA E EM NYLON INJETADO PRETO OU SIMILAR E 

SUPORTE EM CHAPA METALICA TRIANGULAR DE 1.5 DE 290MM 

X 597MM COM SEU TOPO SOLDADO EM TUBO DIAGONAL DE 

50MM X 60MM DE 2MM DE ESPESSURA QUE CONECTA AS 

JUNCOES DA LONGARINA. MEDIDAS 3200 X 1350MM. 

DOIS PAINEIS ESTRUTURAIS SUSPENSO DO PISO 340MM 

CONSTITUIDO EM MDF DE 18 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

AMBOS OS LADOS EM LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO 

BAIXA PRESSAO NA COR AZUL SECRETO COM BORDAS RETAS 

SUPERIOR E POSTERIOR EM POLICLORETO DE VINILO PVC NA 

MESMA COR DO LAMINADO APLICADO POR PROCESSO A 

QUENTE. ACOPLADO A COLUNA ESTRUTURAL ATRAVES DE 

PARAFUSOS E TAMBOR MINIFIX 15MM. MEDIDAS UM PAINEL DE 

371 X 2995MM E OUTRO DE 371MM X 1145MM. 

UMA COLUNA ESTRUTURAL EM CHAPA DE ACO COM 2MM DE 

ESPESSURA COM DIMENSAO DE 75X75MM SECAO QUADRADA 

PINTADO EM EPOXI COM TINTA POLIESTER NA COR GRAFITE 

COM PELICULA DE VERNIZ INCOLOR SEMI BRILHO 

INCORPORADA NA COMPOSICAO NAO ACEITANDO SOMENTE 

APLICACAO DO VERNIZ PELO SISTEMA ELETROSTATICO E 

CURADO EM ESTUFA A 230 GRAUS CELSIUS COM TRATAMENTO 

DE SUPERFICIE ATRAVES DE 4 BANHOS PARA FOSFATIZACAO 

COM SAPATA REGULADORA DE NIVEL COM PARAFUSO M8 

ROSCA METRICA E EM NAILON INJETADO PRETO OU SIMILAR. 

UN 1 R$ 7.543,14 R$ 7.543,14 
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MEDIDAS 75 X 75 X 695MM. 

132851 

MESA OVAL DE REUNIAO. CORPO UM TAMPO CONSTITUIDO EM 

MDF DE 25 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 

EM MELAMINICO BAIXA PRESSAO TEXTURIZADO NA COR AZUL 

SECRETO COM BORDAS CURVAS COM RAIO DE CURVATURA DE 

50MM E ANGULO DE 180 GRAUS BORDAS RETAS EM 

POLICLORETO DE VINILO PVC APLICADO POR PROCESSO A 

QUENTE NA MESMA COR DO LAMINADO. DOTADO COM 02 

PASSA CABOS DIAMETRO DE 60MM EM POLIESTIRENO INJETADO 

DE ALTO IMPACTO INSTALADOS NO CENTRO DA 

SEMICIRCUNFERENCIA EM AMBAS AS EXTREMIDADES. 

SUSTENTACAO DO TAMPO POR 01 PAR DE CANTONEIRAS EM 

PERFIL DOBRADO DE CHAPA DE ACO DE ABAS IGUAIS COM 

50MM DE COMPRIMENTO COM ESPESSURA DE 2.0MM PINTADAS 

EM EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO E 

CURADO EM ESTUFA FIXADAS EM FACE INFERIOR DO TAMPO E 

LATERAL DO PAINEL ESTRUTURAL ATRAVES DE BUCHAS 

METALICAS EMBUTIDAS E PARAFUSOS M6 ROSCA METRICA. 

MEDIDAS 2000 X 1000MM. 

UM PAINEL ESTRUTURAL SUSPENSO DO PISO 340MM EM MDF DE 

18 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBOS OS LADOS EM 

LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO BAIXA PRESSAO NA 

COR AZUL SECRETO COM BORDAS EM POLICLORETO DE VINILO 

PVC APLICADO POR PROCESSO A QUENTE NA MESMA COR DO 

LAMINADO ACOPLADO EM DUAS EXTREMIDADES POR 01 PAR DE 

PES ESTABILIZADORES QUE POSSIBILITEM A PASSAGEM DE 

FIACAO INTERNA E EXTERNA COM SAPATAS REGULADORAS DE 

NIVEL COM PARAFUSO M8 ROSCA METRICA E EM NYLON 

INJETADO PRETO OU SIMILAR EM CHAPA DE ACO FOSFATIZADO 

ATRAVES DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADO EM TINTA EPOXI 

NA COR GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO CURADO EM 

ESTUFA ACOPLADA AO TAMPO ATRAVES DE BUCHAS 

METALICAS EMBUTIDAS E PARAFUSOS M6 ROSCA METRICA. 

MEDIDAS 1000 X 355MM. 

UN 1 R$ 4.625,38 R$ 4.625,38 

132852 

MESA OVAL DE REUNIAO. CORPO UM TAMPO CONSTITUIDO EM 

MDF DE 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 

EM MELAMINICO BAIXA PRESSAO TEXTURIZADO NA COR AZUL 

SECRETO COM BORDAS CURVAS COM RAIO DE CURVATURA DE 

500MM E ANGULO DE 180 GRAUS BORDAS RETAS EM 

POLICLORETO DE VINILO PVC APLICADO POR PROCESSO 

AQUENTE NA MESMA COR DO LAMINADO. DOTADO COM 02 

PASSA CABOS DIAMETRO DE 60MM EM POLIESTIRENO INJETADO 

DE ALTO IMPACTO INSTALADOS NO CENTRO DA 

SEMICIRCUNFERENCIA EM AMBAS AS EXTREMIDADES. 

SUSTENTACAO DO TAMPO POR 02 PARES DE CANTONEIRAS EM 

PERFIL DOBRADO DE CHAPA DE ACO DE ABAS IGUAIS COM 

50MM DE COMPRIMENTO UM PAR AO CENTRO E OUTRO NAS 

LATERAIS COM ESPESSURA DE 2.0MM PINTADAS EM EPOXI NA 

COR GRAFITE PELO SISTEMA ELETROSTATICO E CURADO EM 

ESTUFA FIXADAS EM FACE INFERIOR DO TAMPO PAR CENTRAL 

E PAR LATERAL DO PAINEL ESTRUTURAL ATRAVES DE BUCHAS 

METALICAS EMBUTIDAS E PARAFUSOS M6 ROSCA METRICA. 

MEDIDAS 3000 X 1000MM. 

DOIS PAINEIS ESTRUTURAIS SUSPENSO DO PISO 340MM EM MDF 

DE 18 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM AMBOS OS LADOS EM 

LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO BAIXA PRESSAO NA 

COR AZUL SECRETO COM BORDAS EM POLICLORETO DE VINILO 

PVC APLICADO POR PROCESSO A QUENTE NA MESMA COR DO 

LAMINADO ACOPLADO EM DUAS EXTREMIDADES POR 01 PAR DE 

PES ESTABILIZADORES DE CADA LADO QUE POSSIBILITEM A 

PASSAGEM DE FIACAO INTERNA E EXTERNA COM SAPATAS 

REGULADORAS DE NIVEL COM PARAFUSO M8 ROSCA METRICA E 

EM NYLON INJETADO PRETO OU SIMILAR EM CHAPA DE ACO 

FOSFATIZADO ATRAVES DE 09 BANHOS DE IMERSAO PINTADO 

EM TINTA EPOXI NA COR GRAFITE PELO SISTEMA 

ELETROSTATICO CURADO EM ESTUFA ACOPLADA AO TAMPO 

ATRAVES DE BUCHAS METALICAS EMBUTIDAS E PARAFUSOS M6 

ROSCA METRICA. MEDIDAS 902 X 355MM. 

UN 2 R$ 6.702,87 R$ 13.405,74 

TOTAL:                                                                                                                                                        R$ 169.510,11 
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1.2. Os bens objeto desta contratação se enquadram como sendo bens comuns, conforme Decreto 

Municipal nº 4.312, de 2024, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. Da Contratação: 

1.3.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato em 

conformidade com a legislação pertinente, bem como Decreto Municipal nº 4.315/ 2024. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa para a Contratação, bem como dos quantitativos a serem registrados, encontra-

se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar, no mínimo, os 

seguintes requisitos essenciais, considerados suficientes e proporcionais, sem prejuízo da ampla 

competitividade do certame:  

4.1.2. A empresa contratada deverá possuir capacidade de fornecimento dos produtos licitados, 

assegurando a entrega e instalação conforme as especificações estabelecidas neste ETP e nos 

documentos que vierem a integrá-lo; 

4.1.3. Os materiais utilizados para confecção do mobiliário deverão ser novos atendendo uma 

qualidade adequada com a necessidade pretendida, devendo ser resistentes e compatíveis com uso 

contínuo que é realizado em ambiente administrativo e de atendimento ao público, ou seja, resistir 

a diferentes temperaturas, possuir acabamento uniforme, estrutura firme, estabilidade, com 

resistência mecânica devendo suportar o peso dos equipamentos e documentações que irão ser 

armazenadas, tendo também conformidade com a ergonomia padrão sendo seguro aos servidores 

enquanto os utilizam e duráveis. 

4.1.4. Nesse sentido, não são admitidos materiais reaproveitados, com avarias, empenamentos, 

fissuras, arestas cortantes, manchas, com instabilidade/desnivelamento, com encaixes 

folgados/frouxos, ou quaisquer defeitos que comprometam a funcionalidade ou segurança ao 

utilizar os móveis, ou seja, não serão admitidos bens que apresentem quaisquer vícios em sua 

utilização. 
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4.1.5. Tendo em vista que há um projeto arquitetônico que norteia a contratação os bens deverão 

apresentar medidas compatíveis com as solicitadas, que estão em acordo com os espaços físicos da 

nova sede, garantindo adequado aproveitamento dos ambientes, organização funcional e harmonia 

estética. Além de estarem em conformidade com os materiais solicitados, cores descritas, e 

quantidades pretendidas. 

4.1.6. Não será permitida, em hipótese alguma, a entrega de produtos distintos daqueles 

apresentados durante o processo licitatório, devendo o fornecimento observar rigorosamente as 

características técnicas informadas, vedada qualquer substituição sem prévia autorização da 

Administração. 

4.1.7. Os móveis deverão ser fornecidos com a instalação a ser realizada no local de uso e 

acompanhada pelo(s) fical(is) do contrato, durante o transporte as peças devem estar 

acondicionadas em embalagens apropriadas, contendo itens de proteção originais para transporte, 

sem avarias, arranhões ou marcas de uso. 

4.1.8. Contar com garantia mínima de 12 (doze) meses, incluindo peças e mão de obra. Durante o 

período de garantia, os produtos que apresentarem defeitos de fabricação ou funcionamento 

deverão ser substituídos por outros de igual ou superior desempenho, mantendo-se, no mínimo, as 

mesmas características técnicas dos itens originalmente fornecidos, sendo todas as despesas de 

reposição e transporte de responsabilidade da contratada, sem ônus para a Administração. 

4.1.9. Caso algum dos itens seja rejeitado por não conformidade, o fornecedor será formalmente 

comunicado, ficando o recebimento definitivo, a nota fiscal e o respectivo pagamento condicionado 

à regularização da situação, nos prazos e condições estabelecidos no instrumento convocatório e no 

Termo de Referência. 

 

4.2. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.2.1. Não serão exigidas marcas específicas para a contratação, contudo há exigência quanto aos 

descritivos específicos delimitados pelo projeto arquitetônico anexo ao processo, portanto, todas as 

características essenciais de fabricação e montagem devem ser atendidas. 

 

4.3. Da exigência de prospectos/manuais 

4.2.1. Juntamente com a proposta de preços ajustada, o licitante arrematante deverá entregar 

Manual, Prospecto Técnico Ilustrativo e/ou Catálogo dos bens contendo a especificação técnica 

para análise e conferência com as especificações dos bens licitados, além disso, deve conter 

instruções de manutenção e conservação dos móveis contendo orientações sobre limpeza. 
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4.3.2. Se o manual, prospecto técnico ilustrativo, catálogo e/ou amostra dos bens for insuficiente 

para a avaliação, poderá ser solicitada amostra dos bens, nos termos do item abaixo. 

 

4.3.3. Será desclassificada a proposta cujo manual, prospecto, catálogo e/ou amostra estejam em 

desacordo com as especificações técnicas. 

 

4.4. Da amostra 

4.4.1. A exigência de apresentação da amostra pode ocorrer durante toda a vigência do contrato, e 

se justifica tendo em visto a necessidade de assegurar uniformidade de cores dos móveis seguindo 

o que determina o descritivo de cada item, conforme inciso II, art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

4.4.2. O licitante arrematante deverá entregar amostra(s) dos bens referente ao material principal e 

cor dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a convocação.  

 

4.4.3. A(s) amostra(s) deverá(ão) estar devidamente identificada(s), preferencialmente com etiqueta 

autocolante, constando o nome da empresa, a especificação do produto, nº do pregão e demais 

informações que julgar necessárias. 

 

4.4.4. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, situada atualmente na Rua Joaquim Carlos dos Santos, S/N – Cidade Jardim, 

Patrocínio – MG, CEP: 38747-056, ponto de referência rua de cima da Prefeitura Municipal, de 

segunda-feira à sexta-feira, no horário de 08:00 às 17:30 Telefones: (34) 3839-1822, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

 

4.4.5. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde 

que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

 

4.4.6. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra(s) fora das especificações previstas, o licitante será 

desclassificado.  

 

4.4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  

a) Uniformidade da tonalidade da cor especificada no descritivo dos itens; 

b) O tipo de material principal exigido para confecção dos móveis conforme descritivo dos 

itens (podendo aqui ser apenas um pedaço do material com no mínimo 5x5cm de dimensão); 

c) Qualidade do revestimento conforme especificado nos descritivos, exemplo: laminado; 
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d) Resistência e rigidez do material, compatíveis com o uso institucional da Secretaria, 

descrito nos documentos anexos como documento de formalização da demanda; 

 

4.4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados no sistema eletrônico. 

 

4.4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) do segundo classificado e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

4.4.10. A(s) amostra(s) colocada(s) à disposição da Administração será(ão) tratada(s) como 

protótipo(s), podendo ser manuseado(s) e desmontado(s) pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

4.4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes que tiveram suas amostras reprovadas no prazo de 5 (cinco) dias, após o 

qual a Administração poderá dar o destino que melhor lhe convier, sem direito a ressarcimento.  

 

4.4.12. A(s) amostra(s) da empresa vencedora será(ão) retida(s) pela Administração e poderá(ão) 

ser encaminhada(s) à(s) unidade(s) recebedora(s) do(s) bem(ns) para confronto e controle de 

qualidade nos atos de entrega. 

 

4.4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

4.5. Da participação de consórcios e subcontratação 

4.5.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 

4.5.1.1.  Poderá ser aplicada multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

proposta ao licitante ou o valor do contrato ao contratado que retardar o procedimento de 

contratação, descumprir preceito normativo ou obrigação assumida, tais como:  

 Subcontratar o objeto, tudo nos termos do artigo 9º, inciso XVII, do Decreto Municipal nº 

4.453 de 21 de março de 2025. 
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4.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade dos bens a serem adquiridos, considerando que as empresas que atuam no mercado 

têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento e condições de entrega 

5.1.1. O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns) é de 60 (sessenta) dias contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil pelo Contratado. 

 

5.1.2. O local de entrega será o indicado na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil da 

Secretaria solicitante: 

 

5.1.2.1. Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer 

modificações, a critério da Secretaria Demandante, dentro do Município de Patrocínio, 

conforme descrito na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

 

5.1.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e montado(s) no interior dos locais 

designados para a entrega. 

 

5.1.3.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) e 

individual(is), dentro da mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no 

manuseio. 

 

5.1.3.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas à natureza do(s) 

mesmo(s), ou seja, que resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo 

que seja(m) entregue(s) em perfeito estado de conservação e limpeza. O produto danificado 

não será recebido. 

 

5.1.4. Os grupos dos produtos entregues pelo Contratado durante a execução do contrato poderão 

ser objetos de análise técnica, a critério da Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, 

a qualidade do produto adquirido.  

 

5.1.5. É vedada, tanto a entrega do(s) produto(s) por parte do Contratado, quanto o recebimento 

do(s) mesmo(s) com características técnica(s) diferente(s) da(s) aprovada(s) e devidamente 

publicada(s) no Diário Oficial do Município de Patrocínio.  
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5.1.6. O Contratado somente poderá entregar o(s) produto(s) nos horários e locais estabelecidos 

pela Administração. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a 

comercialização do(s) produto(s), além das exigências e padrões definidos neste TR. 

 

5.2. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica  

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.2.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo período 

restante. 

 

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos/bens fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

 

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

 

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 

5.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do(s) bem(ns) que 

apresentar(em) vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do(s) bem(ns) das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

 

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
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5.2.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar bem(ns)  equivalente(s), 

de especificação igual ou superior ao(s) anteriormente fornecido(s), para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos.  

 

5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do(s) bem(ns) ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia do(s) bem(ns).  

 

5.2.10. O custo referente ao transporte do(s) bem(ns) coberto(s) pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

 

5.2.11. A garantia legal ou contratual do(s) bem(ns) tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 4.315, de 2024, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 4.315, de 2024 e do artigo 117 

da  Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.6.1.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do objeto deste instrumento, 

com o objetivo de verificar o cumprimento de todas as condições nele estabelecidas, 

assegurando a adequada prestação dos serviços e a obtenção dos melhores resultados para a 

Administração Pública. 

 

6.6.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 

(ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota 

Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

7.2. Prazo de pagamento  

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação de nota fiscal 

eletrônica regular, emitida em estrita conformidade com o empenho do serviço e contendo os 

mesmos dados do fornecedor adjudicado no processo licitatório, incluindo o mesmo CNPJ 

informado na habilitação. Notas fiscais emitidas por filiais, terceiros ou com dados divergentes do 

fornecedor licitante não serão aceitas, suspendendo o prazo de pagamento até a regularização, à 

custa do contratado. 

7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução.  

7.2.3. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com a Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.2.1.4. Sociedade empresária ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

8.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

 

8.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

8.2.1.11.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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 8.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei.  

 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 

1943. 

 

8.3.5. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

8.3.6. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares com complexidade técnica e 

operacional com o objeto desta contratação, ora seja fornecimento de mobiliários planejados, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 

8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

 

8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
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8.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 

 

8.6.1.3. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca dos materiais 

utilizados (quando for o caso); 

 

8.6.1.3.1. No caso da marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá 

informá-lo. 

 

8.6.1.4. Valor global, discriminando o valor unitário e total dos itens que o compõe; 

 

8.6.1.4.1. Os valores unitários e totais devem ser apresentados em moeda corrente 

nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.1.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade 

licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor 

global de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou 

inferior ao valor arrematado. 

 

8.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Das obrigações do Contratante  

9.1.1. Gerenciar o contrato, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 

respectivas contratações, as quais deverão indicar as quantidades e os valores a serem praticados. 

 

9.1.2. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 

relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente justificados; 
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9.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o 

funcionamento do pregão. 

 

9.1.4. Publicar no Diário Oficial do Município Patrocínio as alterações de preço(s) e marca(s). 

 

9.1.5. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal n. 4.315, de 2023. 

 

9.2. Das obrigações do Contratado 

9.2.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho. 

 

9.2.2. Atender, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as convocações para retirada da(s) Nota(s) 

de Empenho ou de outro instrumento hábil. 

 

9.2.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 

pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

 

9.2.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município de Patrocínio pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

 

9.2.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e neste contrato. 

 

9.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega, e sua devida 

montagem. 

 

9.2.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

 

9.2.7.1. O Contratado deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após 

o vencimento do processo. 

 

9.2.8. Substituir, após solicitação do Contratante, ou propor a substituição da(s) marca(s) do(s) 

produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e neste contrato, sempre 
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que for comprovado que a qualidade da marca atual não atende mais às especificações exigidas ou 

se encontra fora da legislação aplicável. 

 

9.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

 

9.2.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela 

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

 

9.2.11. Manter, durante toda a vigência deste contrato, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura do 

contrato, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e 

apresentando-as ao setor competente, quando solicitadas. 

 

9.2.12. Comunicar ao contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 

 

9.2.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 

 

9.2.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

fornecimento. 

 

9.2.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

fretes, embalagem e demais encargos. 

 

9.2.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, por sua culpa 

ou dolo, decorrentes da execução deste contrato, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o 

mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade 

Gerenciadora. 

 

9.2.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem  menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 
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9.2.18. Deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Advertência; 

10.2. Multa que pode variar entre 05% até 30%; 

10.3. Impedimento de licitar e contratar; 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.5. Na aplicação das sanções serão analisadas: 

10.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Outras Considerações: 

10.6.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa; 

10.6.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

moratória, e corresponderá ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso sobre o valor da parcela inadimplida, ou sobre o valor do empenho correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento), salvo se outro 

percentual estiver previsto no instrumento convocatório da contratação; 
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10.6.3. A aplicação de sanção de multa moratória não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções; 

10.6.4. Poderá ser aplica multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo 

com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio para este fim a que se destina; 

10.6.5. Poderá ser aplicada multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

proposta ao licitante ou o valor do contrato ao contratado que retardar o procedimento de 

contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas conforme o DECRETO 

Nº 4.553 DE 21 DE MARÇO DE 2025; 

10.6.6. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de 

eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 169.510,11 (cento e sessenta e nove mil 

quinhentos e dez reais e onze centavos), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1. 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pelas seguinte dotação 

orçamentária: 02.01.10.01.08.122.0109.00.2.048.4.4.90.52.24.001500 Elemento de Despesa: 

Mobiliário em Geral, e será verificada pelo controle interno e setor contábil. 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13. DO CONTRATO 

13.1. Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura aquisição denominado contrato. 

 

13.1.1. Para a assinatura do contrato, a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada 

no Sistema de Cadastramento do Município e comprovar a manutenção das condições de 

regularidade demonstradas para habilitação. 

 

13.2. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar o 

contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 

 

13.2.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 

uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja 

motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.4. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato do contrato no Diário 

Oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus da Administração 

Municipal. 

 

14. DO REAJUSTE E REEQUILÚIBRIO  

14.1. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 

observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

14.3. No caso de atraso na divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

 

14.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 
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14.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento; 

 

14.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos 

(originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio: 

 

14.8.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 

alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos 

custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 

coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado; 

 

14.8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 

redução dos custos; 

 

14.8.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso; 
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14.8.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 

reequilíbrio econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o 

respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

 

15.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

 

15.1. A unidade responsável será a Secretaria Municipal de Assistência Social que fará aquisição 

dos itens, bem como seus respectivos gestores e fiscais de contratos, conforme Decreto nº 4.813 de 

04 de março de 2026, conforme se segue: 

 

I – GESTORA: Marilene Aparecida de Freitas Pires. 

II – FISCAL TÉCNICA: Sibely Gomes Fonseca. 

III – FISCAIS ADMIISTRATIVOS: Marcos Antônio Lopes, Lucy Mendes dos Reis Arcanjo e 

Alisson Henrique Campo. 

 

 

Patrocínio, 13 de março de 2026. 

 

______________________________ 

Laís Fidelix Saldanha 

Equipe de Planejamento 

 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA: 

OBJETIVO: Aquisição de mobiliário planejado listada nos termos da tabela constante da 

solicitação e conforme condições e exigências estabelecidas neste termo de referencia. 

Considerando que o termo de referência contempla elementos suficientes para a adequada 

caracterização dos objetos a serem contratados, aprovo o referido documento. 

 

 

_____________________________ 

Marilene Aparecida de Freitas Pires  

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

16.  ANEXOS: 

ANEXO I – Projeto arquitetônico do mobiliário 

ANEXO II – Descritivo e quantidades conforme projeto arquitetônico 
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MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO CNPJ: 18.468.033/0001-26

RUA MARECHAL FLORIANO, ESQUINA COM ARTUR BOTELHO, Nº. 76,  CENTRO - PATROCÍNIO-MG

32 02 ZCS 100,00 0,00

- 49,49m²

08 003 0443

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO - SMU
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MUNICÍPIO DE PATROCINIO
CNPJ.: 18.468.033/0001-26

JOSÉ FERNANDES DA CUNHA
ARQUITETO E URBANISTA

CAU: A 154.493-4

ARMÁRIO BAIXO C/ PRATELEIRA, ARMÁRIO ALTO C/ PRATELEIRA, GAVETEIRO MÓVEL, MESA "L" 1350X1350
MESA "L" 1500x1350, MESA REUNIÃO 6 LUGARES, MESA REUNIÃO 8 LUGARES

PROJETO DE MOBILIÁRIO - SEC. ASSIST. SOCIAL

AUTOR DO PROJETO DE REFORMA:

PÚBLICO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

755,02 1,80

1.414,02m² 1.364,53m²
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ARMÁRIO BAIXO COM PRATELEIRA

ARMÁRIO ALTO COM PRATELEIRA

GAVETEIRO MÓVEL

MESA "L" 1350 X 1350 mm
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Topo - Mesa "L" 135x135
Visível19

ATENÇÃO:
Os projetos representados nestas plantas NÃO 
SUBSTITUEM as exigências constantes no 
descritivo do mobiliário.
Este projeto visa representar o descritivo, 
orientando de maneira geral, havendo detalhes 
não representados em planta, mas constantes 
nos 
descritivos, que DEVERÃO SER ATENDIDOS.
Havendo conflito na representação gráfica aqui 
apresentada e o descritivo, VALE O CONSTANTE 
NO DESCRITIVO.

MESA "L" 1350X1500

MESA 6 LUGARES
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29  1 : 20

Corte 15
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 1 : 20
Topo - Mesa 6 Lg

20  1 : 20
Frontal - Mesa 6 Lg.

21  1 : 20
Direita - Mesa 6 Lg.

22  1 : 20
Topo - Mesa 6 Lg Visível
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 1 : 20
Topo - Mesa 8 Lg

31  1 : 20
Frontal - Mesa 8lg.

32  1 : 20
Direita - Mesa 8 Lg.

33  1 : 20
Topo - Mesa 8 Lg Visível
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MESA "L" 1350X1500

MATERIAIS
Todo o mobiliário aqui representado é construído 
com chapas de MDF na cor azul secreto fosco 
(acetinado) de 18mm e 25mm, e estruturas em 
aço com tratamento anti-corrosão e pintura em 
epoxi cinza médio N-5.

 1 : 20
Cores RGB
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Amostra Duratex Azul Secreto Essencial

RGB Azul Secreto RGB Epoxi Cinza Médio N-5

84,107,126 137,137,137

 1 : 20
Corte 13

23  1 : 20
Corte 14
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QUANTITATIVOS
ARMÁRIO BAIXO C/ PRATELEIRA

ARMÁRIO ALTO C/ PRATELEIRA

MESA "L" 1350X1350

MESA "L" 1500X1350

GAVETEIRO MÓVEL

MESA REUNIÃO 6 LUGARES

MESA REUNIÃO 8 LUGARES
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ANEXO I
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Chapa  MDF esp. 18mm 
Dim. 371mm x 2995mm

Revestida c/ fórmica azul royal 

2995

Pés em tubo retangular em aço 30mm x 50mm
711mm x 520mm, pintuta epoxi

Longarina em tubo de aço 50mm x 30mm
pintura epoxi

Tampo de mesa em MDF 25mm revestido com fórmica azul royal
Suporte em chapa de aço 1,5mm
triangular
290mm de altura e 587mm de comprimento
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Tubo quadrado de aço
75mm x 75mm

pintura epoxi

Chapa de MDF 18mm revestida 
em fórmica azul royal
1145mm x 371mm

Tampo de mesa em MDF 25mm
revestido em fórimica azul royal

Pé em tubo de aço retangular
30mm x 50mm em formato
retangular fechado, pintura
epoxi

Tubos retangulares 30mm x 50mm
1,5mm de espessura pintura epoxi
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Suporte triângular
 chapa de aço 5mm
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610mm de largura
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Pé em tubo de aço 75mm x 75mm
1,5mm de espessura

Chapa de aço triangular 5mm de espessura
29cm de altura 58,7cm de comprimento
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Tampo de mesa em MDF 25mm esp. revest. em fórmica azul royal

Longarina Tubo de aço retangular
50mm x 30mm 1,5mm de espessura
pintura epoxi

Pé em tubo de aço retangular
30mm x 50mm em formato
retangular fechado, pintura
epoxi 520mm x 711mm

Suporte em chapa de aço 1,5mm
triangular
290mm de altura e 587mm de comprimento
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Suporte triângular em chapa de aço 1,5mm
290mm de altura e 611mm de comprimento
soldado na parte superior na longarina diagonal
pintado em epoxi

Longarina en tubo metálico retangular
30mm x 50mm, conectado na diagonal
em tubo de quadrado de sustentação 
75mm x 75mm
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de correr

Portas de Correr
com duas rodas
MDF 18mm 
Azul Profundo
1100mm x 2636mm
com Furo de
Abertura com 
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do piso e Ø80mm
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Tubo 60mx60mm
2mm esp. pintura epoxi

Chapa MDF 25mm
Azul Secreto

Tubo 60mx60mm
2mm esp. pintura epoxi

Chapa MDF 25mm
Azul Secreto

Tubo 60mx60mm
2mm esp. pintura epoxi

Chapa MDF 25mm
Azul Secreto

Tubo 60mx60mm
2mm esp. pintura epoxi

Chapa MDF 25mm
Azul Secreto

Tubo 60mx60mm
2mm esp. pintura epoxi

Chapa MDF 25mm
Azul Secreto
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2mm esp. pintura epoxi

Chapa MDF 25mm
Azul Secreto
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2mm esp. pintura epoxi
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2mm esp. pintura epoxi
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Chapa MDF 18mm Azul Secreto
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1100mm x 2636mm
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Tubo de aço 60mm x 60mm
2mm espessura
2150mm de comprimento
pintura epoxi
fixado nas duas paredes

Trilho em alumínio para
porta de correr dupla
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MESA L DIRETORIA E ARMÁRIO  EMBUTIDO SALA DA DIRETORIA

PROJETO DE MOBILIÁRIO DA UAI PATROCÍNIO

AUTOR DO PROJETO DE REFORMA:

PÚBLICO: UAI DE PATROCÍNIO
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1.414,02m² 1.364,53m²
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 1 : 10
Topo - Mesa "L" Diretoria

1  1 : 10
Frontal - Mesa "L" Diretoria

2  1 : 10
Direita - Mesa "L" Diretoria

3

MATERIAIS
Todo o mobiliário aqui representado é construído 
com chapas de MDF na cor azul secreto fosco 
(acetinado) de 18mm e 25mm, e estruturas em 
aço com tratamento anti-corrosão e pintura em 
epoxi cinza médio N-5.

Amostra Duratex Azul Secreto Essencial

RGB Azul Secreto RGB Epoxi Cinza Médio N-5

84,107,126 137,137,137

3D Mesa "L" Diretoria
Estrutura4  1 : 10

Topo - Mesa "L" Diretoria
Visível5

 1 : 10
Esquerda - Mesa Diretoria
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 1 : 10

Corte Diagonal - Mesa "L"
Diretoria7

 1 : 20
Cores RGB.

8

 1 : 20
Topo - Armário Embutido

9  1 : 20

Frontal - Armário Embutido
Diretoria10 1 : 20

Corte 21
11  1 : 20

Corte 22
12

3D Armário Embutido
Diretoria13

 1 : 2
23 - Detalhe Corte 21
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 1 : 10

Detalhe dimensões Chapa
Prateleira15

QUANTITATIVOS
MESA DIRETORIA

ARMÁRIO EMBUTIDO DIRETORIA

01

01

ATENÇÃO:
Os projetos representados nestas plantas NÃO 
SUBSTITUEM as exigências constantes no 
descritivo do mobiliário.
Este projeto visa representar o descritivo, 
orientando de maneira geral, havendo detalhes 
não representados em planta, mas constantes 
nos 
descritivos, que DEVERÃO SER ATENDIDOS.
Havendo conflito na representação gráfica aqui 
apresentada e o descritivo, VALE O 
CONSTANTE NO DESCRITIVO.

MESA DIRETORIA

ARMÁRIO EMBUTIDO DIRETORIA

 1 : 20
Porta Armário
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MOBILIÁRIO DESCRITIVO QUANTIDADE MODELO 

Armário Base 
com Prateleira 

Corpo: Formado por tampo, laterais, fundo e fundo base, executado em MDF de 18 mm de espessura, revestido em laminado melamínico texturizado na cor “azul secreto” baixa pressão
em ambos os lados, com bordas em policloreto de vinilo (PVC) na mesma cor do laminado. Portas baixas de giro em MDF de 18 mm de espessura, revestido em laminado melamínico
texturizado na cor “azul secreto” baixa pressão em ambos os lados, com bordas em policloreto de vinilo (PVC) na mesma cor do laminado, dotadas de dobradiças fabricadas em liga de
antimônio, permitindo giro de até 270º. Puxadores tipo alça em aço inoxidável, e fechadura frontal escamoteável de comando único com chave escamoteável com dupla face. Internamente
com uma prateleira regulável formando dois vãos, em MDF de 18 mm de espessura, revestida enlaminado melamínico texturizado na cor “azul secreto” baixa pressão em ambos os lados,
com bordas em policloreto de vinilo (PVC) na mesma cor do laminado, sustentada por quatro suportes prateleiras pino RT 24 mm acabamento niquelado. Base: Rodapé em chapa de aço
seção retangular de 60x30mm, fosfatizado através de 09 banhos de imersão, pintado em epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas reguladoras de nível
parafuso M8, rosca métrica e em náilon injetado preto (ou similar). Medidas: 800x470x740mm (LxPxA).
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Armário Alto 
com Portas e 
Prateleiras

Corpo: Formado por tampo, laterais, fundo e fundo base, executado em MDF de 18 mm de espessura, revestido em laminado melamínico “azul secreto” baixa pressão em ambos os lados,
com bordas em policloreto de vinilo (PVC) na mesma cor do laminado. Portas altas de giro em MDF de 15 mm de espessura, revestido em laminado melamínico texturizado na cor “azul
secreto” baixa pressão em ambos os lados, com bordas em policloreto de vinilo (PVC) na mesma cor do laminado, dotadas de dobradiças fabricadas em liga de antimônio, permitindo giro
de até 270º. Puxadores tipo alça em aço inoxidável, e fechadura frontal escamoteável de comando único com chave escamoteável com dupla face. Internamente com quatro prateleiras
reguláveis formando cinco vãos, em MDF de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico texturizado baixa pressão em ambos os lados na cor “azul secreto”, com bordas em
policloreto de vinilo (PVC) na mesma cor do laminado, sendo cada uma delas sustentada por quatro suportes prateleiras pino RT 24 mm acabamento niquelado. Base: Rodapé em chapa de
aço seção retangular de 60x30mm, fosfatizado através de 09 banhos de imersão, pintado em epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas reguladoras de
nível parafuso M8, rosca métrica e em náilon injetado preto (ou similar). Medidas: 800x470x1630mm (LxPxA).
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Estação de 
Trabalho em "L" - 

ET2 - D= 
1350x1350mm

Corpo: Um tampo constituído em MDF de 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces em melamínico baixa pressão texturizado na cor “azul secreto” com bordas frontal, laterais e
posterior retas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo a quente, na mesma cor do laminado. Dotada com 01 passa cabos diâmetro de Ø 60 mm em poliestireno injetado de
alto impacto e 02 canaletas de fiação em chapa de aço, fosfatada através de 09 banhos de imersão, pintada em epóxi pelo sistema eletrostático e curada em estufa, permitindo a passagem
da fiação em 02 dutos independentes para elétrica e lógica/telefonia. Sustentação do tampo pelas duas extremidades por 01 par de pés estabilizadores que possibilitem a passagem de
fiação interna e externa com sapatas reguladoras de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar) em chapa de aço fosfatizado através de 09 banhos de
imersão, pintado em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa, acoplada ao tampo através de buchas metálicas embutidas e parafusos M6 rosca métrica. Coluna
estrutural com dimensão de 75x75mm (seção quadrada), pintada em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa que possibilite a passagem de fiação interna
acoplada em painéis estruturais por parafusos e tambor minifix 15mm com sapata reguladora de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar).
Medidas: 1350x1350mm.
Dois painéis estruturais, suspenso do piso 340mm, constituído em MDF de 18 mm de espessura, revestido em ambos os lados em laminado melamínico texturizado baixa pressão na cor
“azul secreto”, com bordas retas superior e posterior em policloreto de vinilo (PVC), na mesma cor do laminado, aplicado por processo a quente. Acoplado acoluna estrutural através de
parafusos e tambor minifix15mm.
Medidas: 1140x355mm.
Uma coluna estrutural em chapa de aço com 2mm de espessura, com dimensão de 75x75mm (seção quadrada), pintado em epóxi com tinta poliéster, na cor grafite, com película de verniz
incolor, semi-brilho, incorporada na composição - não aceitando somente aplicação do verniz - pelo sistema eletrostático e curado em estufa a 230 °C, com tratamento de superfície através
de 4 banhos para fosfatização com sapata reguladora de nível com parafuso M8, rosca métrica e em náilon injetado preto (ou similar). Medidas: 75x75x695mm.
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ANEXO II



Estação de 
Trabalho em "L" - 

ET3 - D= 
1500x1350mm

Corpo: Um tampo constituído em MDF de 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces em melamínico baixa pressão texturizado na cor “azul secreto” com borda frontal com raio de
curvatura de 760mm e ângulo de 10°18’, laterais e posterior retas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo a quente, na mesma cor do laminado. Dotada com01 passa cabos
diâmetro de Ø 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto e 02 canaletas de fiação em chapa de aço, fosfatada através de 09 banhos de imersão, pintada em epóxi pelo sistema
eletrostático e curada em estufa, permitindo a passagem da fiação em 02 dutos independentes para elétrica e lógica/telefonia. Sustentação do tampo pelas duas extremidades por 01 par de
pés estabilizadores que possibilitem a passagem de fiação interna e externa com sapatas reguladoras de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar) em
chapa de aço fosfatizado através de 09 banhos de imersão, pintado em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa, acoplada ao tampo através de buchas metálicas
embutidas e parafusos M6 rosca métrica. Coluna estrutural com dimensão de 75x75mm (seção quadrada), pintada em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa
que possibilite a passagem de fiação interna acoplada em painéis estruturais por parafusos e tambor minifix 15mm com sapata reguladora de nível com parafusoM8, rosca métrica e em
nylon injetado preto (ou similar). Medidas:1500x1350mm.
Dois painéis estruturais, suspenso do piso 340mm, constituído em MDF de 18 mm de espessura, revestido em ambos os lados em laminado melamínico texturizado baixa pressão na cor
“azul secreto”, com bordas retas superior e posterior em policloreto de vinilo (PVC), na mesma cor do laminado, aplicado por processo a quente. Acoplado acoluna estrutural através de
parafusos e tambor minifix 15mm.
Medidas: 1140x355mm.
Uma coluna estrutural em chapa de aço com 2mm de espessura, com dimensão de 75x75mm (seção quadrada), pintado em epóxi com tinta poliéster, na cor grafite, com película de verniz
incolor, semi-brilho, incorporada na composição - não aceitando somente aplicação do verniz - pelo sistema eletrostático e curado em estufa a 230 °C, com tratamento de superfície através
de 4 banhos para fosfatização com sapata reguladora de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar). Medidas: 75x75x695mm 

3

Gaveteiro 

Corpo: Formado por tampo rebaixado, laterais e fundo base, executado em MDF de 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado melamínico “azul secreto” baixa
pressão com bordas retas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo à quente, na mesma cor do laminado. Composto de um vão aberto na parte superior do gaveteiro e 03
gavetas na parte inferior, igualmente espaçadas, com frente em MDF de 15 mm de espessura, revestido em laminado melamínico texturizado na cor “azul secreto” baixa pressão em ambos
os lados, com bordas em policloreto de vinilo (PVC), na mesma cor do laminado, aplicado por processo a quente. Puxadores tipo alça em aço inoxidável, fechadura frontal escamoteável

Volante com 3 
Gavetas 

de comando único, laterais em chapa de aço, fosfatizada através de 09 banhos de imersão, pintada em epóxi pelo sistema eletrostático na cor grafite, curado em estufa, deslizando em
roldanas de nylon pelo sistema de corrediças telescópicas. Abas laterais servindo como anteparos e tubos puxadores frontal e posterior em aço fosfatizado pintados através de 09 banhos de
imersão com tinta epóxi na cor grafite, pelo sistema eletrostático curado em estufa. Quatro rodízios de silicone com chapa de aço, acabamento cromo brilho, rodas de poliamida
transparentes, com diâmetro de Ø 50mm, capacidade de carga de 35Kg, com capacidade de giro de 360 graus, sem trava e com fixação através de parafusos auto atarraxantes cabeça chata.
Medidas: 400x500x660mm (LxPxA). 
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Mesa Oval de 
Reunição - R2 

D=3000x1000m
m

Corpo: Um tampo constituído em MDF de 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces em melamínico baixa pressão texturizado na cor “azul secreto” com bordas curvas, com raio
de curvatura de 500mm e ângulo de 180°, bordas retas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo aquente, na mesma cor do laminado. Dotado com 02 passa cabos diâmetro de
Ø 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto instalados no centro da semicircunferência em ambas as extremidades. Sustentação do tampo por 02 pares de cantoneiras em perfil
dobrado de chapa de aço, de abas iguais com 50mm de comprimento, um par ao centro e outro nas laterais, com espessura de 2,0mm, pintadas em epóxi na cor grafite pelo sistema
eletrostático e curado em estufa, fixadas em face inferior do tampo, par central e par lateral do painel estrutural através de buchas metálicas embutidas e parafusos M6 rosca métrica.
Medidas: 3000x1000mm.
Dois paineis estruturais, suspenso do piso 340mm, em MDF de 18 mm de espessura, revestido em ambos os lados em laminado melamínico texturizado baixa pressão, na cor “azul
secreto”, com bordas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo a quente, na mesma cor do laminado, acoplado em duas extremidades por 01 par de pés estabilizadores de cada
ladi que possibilitem a passagem de fiação interna e externa com sapatas reguladoras de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar) em chapa de aço
fosfatizado através de 09 banhos de imersão, pintado em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa, acoplada ao tampo através de buchas metálicas embutidas e
parafusos M6 rosca métrica.
Medidas: 902x355 mm. 
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Mesa Oval de 
Reunição - 

D=2000X1000m
m

Corpo: Um tampo constituído em MDF de 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces em melamínico baixa pressão texturizado na cor “azul secreto” com bordas curvas, com raio
de curvatura de 50mm e ângulo de 180°, bordas retas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo aquente, na mesma cor do laminado. Dotado com 02 passa cabos diâmetro de
Ø 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto instalados no centro da semicircunferência em ambas as extremidades. Sustentação do tampo por 01 par de cantoneiras em perfil
dobrado de chapa de aço, de abas iguais com 50mm de comprimento, com espessura de 2,0mm, pintadas em epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático e curado em estufa, fixadas em
face inferior do tampo e lateral do painel estrutural através de buchas metálicas embutidas e parafusos M6 rosca métrica.
Medidas: 2000x1000mm.
Um painel estrutural, suspenso do piso 340mm, em MDF de 18 mm de espessura, revestido em ambos os lados em laminado melamínico texturizado baixa pressão, na cor “azul secreto”,
com bordas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo a quente, na mesma cor do laminado, acoplado em duas extremidades por 01 par de pés estabilizadores que possibilitem
a passagem de fiação interna e externa com sapatas reguladoras de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar) em chapa de aço fosfatizado através de 09
banhos de imersão, pintado em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa, acoplada ao tampo através de buchas metálicas embutidas e parafusos M6 rosca
métrica.
Medidas: 1000x355 mm. 

1

Corpo: Um tampo constituído em MDF de 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces em melamínico baixa pressão texturizado na cor “azul secreto” com bordas frontal, laterais e
posterior retas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo a quente, na mesma cor do laminado. Dotada com 01 passa cabos diâmetro de Ø 60 mm em poliestireno injetado de
alto impacto e 02 canaletas de fiação em chapa de aço, fosfatada através de 09 banhos de imersão, pintada em epóxi pelo sistema eletrostático e curada em estufa, permitindo a passagem
da fiação em 02 dutos independentes para elétrica e lógica/telefonia. Sustentação do tampo pelas duas extremidades por 01 par de pés retangulares com 720mm x 511mm sendo construída
por 4 tubos reangulares de 60mm x 50mm, espessura 2mm com sapatas reguladoras de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar) em chapa de aço
fosfatizado através de 09 banhos de imersão, pintado em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa, acoplada ao tampo através de buchas metálicas embutidas e
parafusos M6 rosca métrica. Soldado aos pés em seus vértices superiores longarinas em tubo retangular 60mm x 50mm, com 2mm de espessura, que se unem na intersecção da mesa e com

MESA 
DIRETORIA – 
D=900x600mm

a Coluna estrutural com dimensão de 75x75mm (seção quadrada), pintada em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa que possibilite a passagem de fiação
interna acoplada em painéis estruturais por parafusos e tambor minifix 15mm com sapata reguladora de nível com parafuso M8, rosca métrica e em nylon injetado preto (ou similar), e
suporte em chapa metálica triângular de 1,5 de 290mm x 597mm, com seu topo soldado em tubo diagonal de 50mm x 60mm de 2mm de espessura, que conecta as junções da longarina.
Medidas: 3200x1350mm.
Dois painéis estruturais, suspenso do piso 340mm, constituído em MDF de 18 mm de espessura, revestido em ambos os lados em laminado melamínico texturizado baixa pressão na cor
“azul secreto”, com bordas retas superior e posterior em policloreto de vinilo (PVC), na mesma cor do laminado, aplicado por processo a quente. Acoplado acoluna estrutural através de
parafusos e tambor minifix15mm.
Medidas: um painel de 371 x 2995mm e outro de 371mm x 1145mm.
Uma coluna estrutural em chapa de aço com 2mm de espessura, com dimensão de 75x75mm (seção quadrada), pintado em epóxi com tinta poliéster, na cor grafite, com película de verniz
incolor, semi-brilho, incorporada na composição - não aceitando somente aplicação do verniz - pelo sistema eletrostático e curado em estufa a 230 °C, com tratamento de superfície através
de 4 banhos para fosfatização com sapata reguladora de nível com parafuso M8, rosca métrica e em náilon injetado preto (ou similar). Medidas: 75x75x695mm.

1

Armário 
Embuttido sla 

Diretoria

Corpo: Estrutura em tubos de aço de 60mm x 60mm, com 2mm de espessura, sendo 6 deles verticais, com 2200mm de altura, dispostos 3 a frente e 3 atrás, unidos longitudinalmente por
4conjuntos de 3 tubos de 60mm x 60mm, 2mm de espessura, de 935mm de comprimento e latitudinalmente por 3 tubos de 1322mm, sendo o primeiro conjunto soldado a 540mm de
altura, e os outros três conujuntos distando 415mm de cada conjunto no sentido vertical, pintados em tinta epóxi na cor grafite pelo sistema eletrostático curado em estufa. Apoiados acada
um destes conjuntos duas chapas de MDF de 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces em melamínico baixa pressão texturizado na cor “azul secreto” com bordas frontal, laterais
e posterior retas em policloreto de vinilo (PVC), aplicado por processo a quente, na mesma cor do laminado, tendo dimensões de 1412mm x 1055mm tendo entalhes retangulares nos
cantos , sendo de um lado dois recortes de 70mm x70mm e de outro 70mm x 40mm. MEDIDADAS: 2200mm x 1055mm x 2823mm. 
PORTAS: Duas portas constituído em MDF de 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces em melamínico baixa pressão texturizado na cor “azul secreto”, com 1100mm de largura
e 2636mm de altura, e furo circular com 80mm de diâmetro, localizado a 1197mm de altura e 98mm da borda, um a esquerda da porta e outro a direita tendo parafusado a cada porta dois
pares de rodas para encaixe em trilhos de correr, trilho de correr em alumínio afixado no chão com 2151mm de comprimento, e o segundo trilho afixado em longarina de 50mm x 60mm
em aço, com pintura epoxi, afixada nas paredes laterais a 2636mm de altura, com 2151mm de comprimento. DIMENSÕES: 2638 X 2151mm
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